
INDICAÇÃO Nº 
313
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para reforma e ampliação do Mercado do Produtor no município de Ribeirão Branco.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhado pelo Prefeito Mauro José Teixeira e pelo Secretário Municipal da Agricultura Neri Ubaldo Machado e faz-se necessário para Reforma e Ampliação do Mercado do Produtor, objetivando concretizar o trabalho proposto pela Prefeitura Municipal. Tal pedido visa fortalecer a agricultura familiar e garantir mais renda aos agricultores familiares.

 Cumpre destacar, que esta solicitação é de extrema necessidade, pois o mesmo está classificado com o menor IDH – Índice de Desenvolvimento Humano do Estado de São Paulo, correspondente a 0,639 e para tanto, se faz necessário uma atenção especial , seja no âmbito Profissional ou de Gestão Pública.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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